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Bancada do PSL

INDICACÃO
AODAA:

-
Os vereadores que o presente subscrevem, solicitam nos térmos do Art. 129, § 5°,

do Regimento Interno, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson

José Tureck, sugerindo a realização, com uraência, de reforma geral na Escola

Municipal Mário de Miranda Quintana - Educação Infantil e Ensino Fundamental,

conforme segue:

1. revitalização da quadra;

2. construção de duas salas de aulas e refeitório;

3. instalação de corrimão na escada de acesso à quadra;

4. manutenção elétrica;

5. pintura interna e externa;

6. substituição ou colocação de batentes e portas nas salas;

7. elevar a altura do muro existente aos fundos da quadra;

8. manutenção dos ventiladores;

9. manutenção hidráulica;

10.substituição das vidraças quebradas;

11.reforma e pintura do parquinho infantil.
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IND. 19/2008 - reforma da escola Mario Quintana.
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Justificativa:

Nossa proposição encontra justificativa na reivindicação da APP, conforme ofício

anexo, com o objetivo de oferecer um ambiente melhor para professores e alunos daquela

escola. As condições físicas de uma escola refletem no desenvolvimento das propostas

pedagógicas, por isso há a necessidade de melhorar a estrutura pensando na segurança e

no conforto de todos os que freqüentam o local diariamente.

P. Deferimento,

-- "

Poder Legislativo de Campo Mourão, 5 de junhó de 2008.

Ilfp.
IND. 19/2008- reformadaescolaMario Quintana.
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APP da Escola Municipal Mário de Miranda Quintana
Educação Infantil e Ensino fundamental

af N° 52/08 CqmpoMourJo, 04 dejunho de 2008.

Prezado Senhor:

Nós da APP e Conselho Escolar da Escola Mário Quintana reivindicamos das autoridades

competentes:

. Reforma de Escola

· Construção de salas de aula e refeitório (conforme projeto já existente)

. Construção de Quadra Poliesportiva

. Reforma do Parquinho e pintura

. Reforma da Quadra

. Pintura interna e externa da Escolfi

-
~ Cordialmente,

~
Lenir O. Soares Wenneck

Presidenteda APP

À
Ademir Franco de Lima
Vereador
Campo Mourão - PR

"Ensina a criança no caminho que deve andar, e,
quando crescer, não se desviará dele".

Provérbios 22:6
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, ~ a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«',inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposiçãotem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n° .............

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d~,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, § 2«',inciso li, alínea "e", do RI. ~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 2«',do R.I.

Campo Mourão, o 'Sde junho de 2008.

~\" r~ ~~~.~~ ~ ~................
ELlAS DA SILVA

Chefe da DivisAo Legislativa


